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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Mérito Publicado 
 

TEMA 1388 
(Constitucional e Administrativo – Estatuto dos Militares – Restrição 

de acesso aos cursos de formação e graduação – Vedação de ter 

filhos ou dependentes, de ser casado ou de haver constituído união 

estável)  

 Paradigma 

RE 1530083  

 Questão submetida a Julgamento 

Compatibilidade do artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) com a 

Constituição Federal, em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação 

ou graduação de oficiais e de praças que os mantenham em regime de internato, de 

dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles que 

não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído união 

estável.  

 Tese firmada 

É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), ao condicionar 

o ingresso e a permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de praças, 

ainda que em regime de internato, de dedicação exclusiva e/ou de disponibilidade 

permanente peculiar à carreira militar à inexistência de vínculos conjugal, de união estável, 

de maternidade, de paternidade e de dependência socioafetiva.  

 Data da Publicação 

29/10/2025  

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 952 
(Constitucional e Administrativo – Tratamento alternativo à 

transfusão de sangue para Testemunhas de Jeová)  

 Paradigma 

RE 979742 
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 Questão submetida a Julgamento 

Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de assegurar prestações de saúde 

universais e igualitárias.  

 Tese firmada 

1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 

procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual 

e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, 

fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, 

podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio.  

 Data do Trânsito 

28/10/2025  

 

TEMA 1346 
(Trabalhista – Validade de contrato de trabalho – Caixa Escolar ou 

Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE)  

 Paradigma 

RE 1513971  

 Questão submetida a Julgamento 

Validade de contrato de trabalho celebrado por associação de apoio à escola, que funciona 

como Caixa Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE).  

 Tese firmada 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre a validade 

de contratos de trabalho celebrados por associações de apoio à escola, denominadas como 

Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Execução da Educação.  

 Data do Trânsito 

28/10/2025  

 

TEMA 1373 
(Constitucional e Processual Civil – Isenção de imposto de renda – 

Prévio requerimento administrativo)  

 Paradigma 

RE 1525407  
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 Questão submetida a Julgamento 

Exigência de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de processo com o 

objetivo de isenção de imposto de renda, por doença grave e/ou para a repetição do indébito 

tributário, em face da garantia de inafastabilidade do controle jurisdicional.  

 Tese firmada 

O ajuizamento de ação para o reconhecimento de isenção de imposto de renda por doença 

grave e para a repetição do indébito tributário não exige prévio requerimento administrativo.  

 Data do Trânsito 

28/10/2025  

 

TEMA 1428 
(Constitucional e Processual Civil – Extinção de execução fiscal por 

falta de interesse de agir – Competência do CNJ para gestão 

judiciária)  

 Paradigma 

ARE 1553607  

 Questão submetida a Julgamento 

Competência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para definição de parâmetros para 

aferição da falta de interesse de agir em execução fiscal, à luz do princípio da eficiência, nos 

termos do Tema 1.184/RG.  

 Tese firmada 

1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usurpam nem interferem na 

competência tributária dos entes federativos e devem ser observadas para o processamento 

e a extinção de execuções fiscais com base no princípio constitucional da eficiência; 2. É 

infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das exigências da Resolução 

CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por falta de interesse de agir.  

 Data do Trânsito 

28/10/2025  
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

 

TEMA 1389 
(Penal – Reparação de danos provenientes de infração penal – 

(Im)prescindibilidade de instrução probatória para definição do valor)  

 Paradigmas 

REsp 2208052/PI, REsp 2221815/MS e REsp 2222329/MS, REsp 2222328/MS e REsp 

2200853/PI.  

 Questão submetida a Julgamento 

(Im)prescindibilidade de instrução probatória, além do pedido expresso da acusação com 

indicação do valor mínimo necessário para reparação de danos causados pela infração 

penal.  

 Data da Afetação 

29/10/2025  

Anotação NUGEPNAC Há determinação de sobrestamento dos recursos especiais e 

extraordinários, bem como de eventuais recursos interpostos contra decisões neles 

proferidas.  

 

TEMA 1390 
(Tributário – Contribuições a terceiros – Base de cálculo – Limite de 

20 salários mínimos)  

 Paradigmas 

REsp 2187625/RJ  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país previsto no art. 

4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de cálculo das contribuições 

ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, 

APEXBrasil e ABDI.  

 Data da Afetação 

29/10/2025  
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Anotação NUGEPNAC Há determinação de sobrestamento dos processos pendentes em 

que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 

segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ.  

Matéria afeta à Justiça Federal.  

 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1173 
(Consumidor e Civil – Compra e venda de imóvel – Descumprimento 

de obrigações pela construtora ou incorporadora – Responsabilidade 

do corretor de imóveis)  

 Paradigma 

REsp 2008542/RJ e REsp 2008545/DF.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis ou da sociedade intermediadora 

da compra e venda por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela 

construtora/incorporadora, de obrigação relativa à entrega de empreendimento imobiliário, 

prevista no contrato de promessa de compra e venda.  

 Tese firmada 

O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável por danos 

causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora ou incorporadora, 

de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no contrato de promessa 

de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do corretor nas atividades de 

incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo grupo econômico da 

incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou desvio patrimonial das responsáveis 

pela construção em benefício do corretor.  

 Data da Publicação 

29/10/2025  

Anotação NUGEPNAC Não houve determinação de suspensão nacional de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos.  
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TEMA 1377 
(Penal – Crime ambiental – Art. 54, caput, primeira parte, Lei 

9.605/1998 – Natureza jurídica – (Des)necessidade de perícia)  

 Paradigmas 

REsp 2205709/MG  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da 

Lei 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração.  

 Tese firmada 

O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza 

formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da 

conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia 

técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo.  

 Data da Publicação 

29/10/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de não suspensão do trâmite dos processos 

pendentes. 

 

. 
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